
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira - Recife, 17 de novembro de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.215

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  18 ( Terça -feira )
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Requerimento Despachado

2º  Ten  PM matrícula  28.570-6/21º  BPM  –  CARLOS MENDES CARNEIRO, requer  a
concessão da gratificação por atividades penosas, insalubres ou perigosas, por expor diariamente o risco da
própria vida na prevenção da ordem pública. INDEFERIDO, nos termos do art. 1º, do Decreto nº 15.472,
de 03.12.1991. (Nota nº 425/2014/DGP-3)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 22.134-1/C.ODONTO – JOSÉ GOMES CORREIA, requer a restituição dos
13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de 2007
a  dezembro  de  2008,  a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as
Gratificações de Apoio Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis
para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre
as gratificações e/ou vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por
contrariar o disposto no § 5º,  do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação
conferida pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em razão do  requerente  encontrar-se  no pleno
exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem como não se
enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo. (Nota nº 523/2014/DGP-3)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Requerimento Despachado

Os militares estaduais abaixo relacionados requerem a restituição dos 13,5 % (treze vírgula
cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de 2007 a dezembro de 2008,
a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN sobre  as  Gratificações  de  Apoio
Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis para aposentação, bem
como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou
vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação:

Grad. MAT/OME NOME

Sd PM 930.781-8/1º BPM SAMUEL DO CARMO SANTOS

Sd PM 30.294-5/1º BPM RUI BARBOSA DA SILVA

Sd PM 910.559-0/1º BPM ALEXANDRE VASCO DA SILVA

Sd PM 18.396-2/1º BPM CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

Sd PM 25.675-7/1º BPM JOSÉ EDSON OLIVEIRA DE LIMA

Sd PM 25.756-7/1º BPM EDIVALDO TEIXEIRA DA SILVA

Sd PM 27.780-0/1º BPM ROGÉRIO LIMA RICARDO DE MESQUITA

Sd PM 25.764-8/1º BPM VLADEMIR NUNES DA SILVA

Sd PM 910.710-0/1º BPM AILTON VICENTE DE LIRA

Sd PM 104.161-4/1º BPM SÉRGIO JOSÉ DA SILVA
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Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da
Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 104, de
13.12.07,  em  razão  dos  requerentes  encontrarem-se  no  pleno  exercício  dos  seus  cargos,  percebendo
remuneração oriunda dos cofres  públicos  do Estado,  bem como não se  enquadrarem nas  hipóteses  de
exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo. (Nota nº 533/2014/DGP-3)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

4.1.0. Requerimento Despachado

REQUERENTE: NOEMIA JOANA XAVIER , matricula nº 940558-5 AsDS lotada no CMH. 

OBJETO: Revisão de cargos e carreira e vencimentos.
 
DESPACHO: INDEFERIDO, em virtude de não haver previsão legal para realizar novos

reenquadramentos, uma vez o §2º do Art. 19, da Lei Complementar n° 157, de 26 de março 2010 com o
Art. 7º da Lei Complementar nº 179, de 11 de julho de 2011, somente determinou um único momento de
implantação  da  2º  etapa  (efetivo  tempo  de  serviço  público),  estabelecendo  o  mês  de  julho  2011,  a
efetivação da 2º etapa de enquadramento do PCCV. (Nota nº 242/2014/DGP-5)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração) 

                               JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
                                         Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:

                         ALMIR  UMBERTO DA SILVA - Ten Cel  PM
                                  Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas  

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA
“Que nos consola em toda a nossa tribulação, para que também possamos consolar os que estiverem em
alguma tribulação, com a consolação com que nós mesmos somos consolados por Deus.” 2 Coríntios 1.4 


